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PORTARIA NO 294DE 16 DE DEZEMBRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando o Ofício no 0212020, da Divisão de Material e

Fatrimônio, protocolado sob no 495912020 e o Decreto no 5490 de 11 de dezembro

de 2020, que dispõe sobre férias coletivas,

RESOLVE

4ft. 10 - PRORROGAR em 60 (sessenta) dias o prazo para

apresentação do relatório de que trata a Portaria no 281 de 1o de dezembro de

2020.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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